
PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 7.215 RONDÔNIAPROCED. : RONDÔNIA/RORELATOR(A): MIN. NUNES MARQUESREQTE.(S): ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTERODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS - ANATRIPADV.(A/S): GUSTAVO LOPES DE SOUZA (79263/BA, 24801/DF)ADV.(A/S): SUELLEN LUNGUINHO PEREIRA (60821/DF)INTDO.(A/S): GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIAPROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIAINTDO.(A/S): ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIAADV.(A/S): PROCURADOR GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODE RONDÔNIA
CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe,em sessão realizada neste período, proferiu a seguinte decisão:
Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmenteprocedente o pedido formulado, para reconhecer ainconstitucionalidade apenas do art. 3º da Lei n. 5.036/2021 doEstado de Rondônia, nos termos do voto do Relator, Ministro NunesMarques, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes, Cármen Lúciae Edson Fachin (Presidente), que julgavam improcedente a açãodireta. O Ministro Gilmar Mendes acompanhou o Relator comressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 14.11.2025 a 25.11.2025.
Composição: Ministros Edson Fachin (Presidente), GilmarMendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes,Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de SouzaAssessora-Chefe do Plenário
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